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OF. NLCC nº 016/2013 
Salvador, 05 de junho de 2013.

Assunto: Solicitação de extensão do prazo para apresentação da proposta

Senhor(a) Licitante, 

Com o respaldo do Núcleo de Licitações, Contratos e Convênios da SEPLAN, da Comissão Técnica que trata do Projeto da Ponte Salvador / Itaparica, esclarecemos dúvidas referentes ao Edital de Concorrência nº 001/2013. 
PERGUNTA – E-MAIL DATADO DE 04/06/2013 – EMPRESA CP+:
1. Fazemos referência ao Instrumento Convocatório Matriz da Concorrência no 001/2013

(“Concorrência”), visando a contratação de estudo de impactos ambientais decorrentes da

construção da ponte Salvador-Itaparica.

2. Em 22.5.2013 a CPMAIS Serviços de Consultoria em Meio Ambiente Ltda. (“CPMAIS”) solicitou o esclarecimento de alguns aspectos do edital da Concorrência, essencial para a preparação de uma proposta competitiva à SEPLAN.

3. Tendo em vista que os questionamentos somente foram encaminhados na presente data, o pouco tempo restante impossibilita que a CPMAIS prepare e apresente uma proposta competitiva e sólida até o dia 7.6.2013, prazo estabelecido para a entrega de propostas pelos participantes da Concorrência.

4. Diante disto, a CPMAIS solicita que a SEPLAN que prorrogue o prazo para apresentação da proposta por 30 dias contados a partir da data de hoje, de forma a viabilizar sua participação na Concorrência.
RESPOSTA: A solicitação não foi atendida porque os prazos legais foram cumpridos, todos os interessados tiveram o mesmo prazo para preparar suas propostas e não há justificativa para descumprimento do cronograma estabelecido em prejuízo do interesse público.
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